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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA PARAÍBA PREVIDÊNCIA – PBPREV


A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA PARAÍBA – AMPB E ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DO MINISTÉRIO, órgãos de defesa dos direitos e interesses da magistratura e do ministério público estaduais, de acordo com as normas de seus respectivos estatutos, representadas por seus Presidentes, abaixo assinados, vem a presença de Vossa Excelência expor e requerer o seguinte:

1. Sabe-se que foram concedidos reajustes nos subsídios dos magistrados e promotores, conforme leis em anexo.

2. É também do conhecimento de Vossa Excelência que o referido reajuste deve ser aplicado aos magistrados e promotores aposentados, bem como às pensionistas, tendo em vista a existência de expressa previsão constitucional de paridade e integralidade de subsídios dos magistrados e promotores da ativa com os magistrados e promotores aposentados, incluindo-se, ainda, as pensionistas. 

3. O do artigo 7º, da emenda constitucional nº 41/2003 é claro ao estabelecer a referida paridade e integralidade: 

“Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei”.

4. Não bastasse isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já assentou entendimento que os magistrados aposentados gozam das mesmas prerrogativas dos magistrados da ativa, em razão dos princípios/garantias da isonomia e vitaliciedade:

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MAGISTRADO APOSENTADO - ISONOMI"A DE SUBSÍDIOS - ATIVOS E INATIVOS - PLANO DE SAÚDE - BENEFÍCIO CUSTEADO PELO TRIBUNAL – CARACTERÍSTICAS - LINEARIDADE E GENERALIDADE - EXCLUSÃO DOS JUÍZES DE PRIMEIRO GRAU INATIVOS - OFENSA AOS ARTS. 5º, CAPUT E 40, § 8º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – PAGAMENTO DE PARCELAS ANTERIORES À IMPETRAÇÃO - EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS – IMPOSSIBILIDADE – SÚMULAS 269 E 271 DO STF. I- A Carta Política garantiu a paridade de vencimentos e proventos entre servidores na ativa e aposentados, inclusive, eventual modificação dos primeiros alcança os inativos. II - Ao subsidiar plano de saúde para juízes em atividade e desembargadores ativos e inativos, deixando de estender tal vantagem aos juízes de direito aposentados, o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia restou por malferir o princípio constitucional da isonomia, vez que tratou de forma desigual magistrados, pelo simples fato de integrarem ou não um Colegiado. II - Ademais, o custeio do plano de saúde representa vantagem incluída nos subsídios dos magistrados da ativa, ancorada na linearidade e generalidade de sua concessão. Desta forma, conforme orientação pacificada pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, tais vantagens concedidas aos servidores em atividade devem ser estendidas aos aposentados, por força do disposto no § 8º, do art. 40, da Constituição Federal de 1988. III - A teor do disposto nos verbetes Sumulares 269 e 271 do Pretório Excelso, a via do mandado de segurança é distinta da ação de cobrança, pois não se presta para vindicar a concessão de efeitos patrimoniais pretéritos, anteriores à impetração do "writ". IV - Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido. (ROMS 200000540790, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, 31/03/2003)  “

5. Ademais, as leis estaduais proclamadas não fazem qualquer restrição (e nem poderiam) a aplicação do reajuste para os inativos.


Em face do exposto, a Associação dos Magistrados da Paraíba – AMPB e a Associação Paraibana do Ministério Público – APMP, apresentam o presente requerimento conjunto para que Vossa Excelência determine a imediata implantação dos reajustes previstos nas leis estaduais em anexo, retroativos a primeiro de setembro de 2009, nos contra-cheques dos magistrados, promotores e pensionistas vinculados a esse instituto de previdência.


Termos em que,

Espera deferimento.

João Pessoa, 11 de novembro de 2009.

Antônio Silveira Neto

Presidente
